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LI V RO N Q FLS. N° 

PU!tl.ICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7817/92 N.• C( ,i_J de3QL,lQ_/ q~ 
de 28 de outubro de 1992 

Dispõe sobre a criação de Esco 

la Municipal e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IX do artigo 92 

da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n9 687, de 17 

de março de 1960 e considerando o que consta do memorando n9 448/SE/92 da 

Secretaria Municipal de Educação; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Ficam criadas as Escolas .Muni c i 

pais E.M.P.G. "D. Pedro de Alcântara", e o Instituto Materno- infantil "D. 

Pedro de A~cântara", localizadas no CIAC- Centro Integrado de Apoio a 

Criança, situado à Avenida Cidade Jardim, n9 7.581, Conjunto D. Pedro I, 

neste Município. 

Art9 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

28 de outubro de 1992. 

Prefeitura Municipal de São Jo~é dos Campos, 

Pedro Yves 

Prefeito Municipal 

Sônia Mara Karnas 

Secretária de Educação 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de outu 

bro do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO/wm .. . I .. . 

maria.lessa
Texto digitado
Alterado pelo Decreto n. 18.917/2021

maria.lessa
Texto digitado




